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INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido 

na LDO/2025, através do Programa 0017 – Programa de Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental; Ação 1014: Construir, Ampliar e Reformar Escolas Municipais, INDICA a 

Mesa Diretiva desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS  FABRICIO, reiterando Indicação protocolada 

sob nº 487/2025, sugerindo a construção de um Centro Municipal de Educação Infantil 

(CMEI) no Jardim Novo Centro. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa atender ao pedido dos moradores da localidade e, 

considerando o crescimento do nosso Município, a dimensão do Jardim Novo Centro, 

bem como os bairros adjacentes, um CMEI nessa localidade será um suporte mais 

próximo para as famílias que necessitam do serviço, para trabalharem fora de casa. 

Nestes termos, seja ouvido o Soberano Plenário. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 19 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
Marcio Berbet 

Vereador 
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